
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N°216/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de 
dezembro de 2022. 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 3573/2023, da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022]  no valor de 
R$ 1.793.367,52 (um milhão, setecentos e noventa e três mil trezentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 20  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.593.182,00 (um 
milhão, quinhentos e noventa e três mil, cento e oitenta e dois reais), conforme indicado no 
Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, 
da Fonte 300085 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM - exercicio anterior, no 
valor de R$ 50.014,60 (cinquenta mil, quatorze reais e sessenta centavos), e da Fonte 301055 - 
Assistência Financeira Transporte Coletivo - ART. 5°, Inciso IV, EC n° 123/2022 - exercício 
anterior, no valor de R$ 35.170,92 (trinta e cinco mil, cento e setenta reais e noventa e dois 
centavos), conforme indicado no Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 85 - Deávinculação das Receitas 
dos Municípios - DRM, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e da Fonte 1055 - 
Assistência Financeira Transporte Coletivo ART. 5°, Inciso IV, EC n° 123/2022, no valor de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 
43, § 3° da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n°4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função: 
- Demonstrativo por Subfunção; 

- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
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Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 26 de julho de 2023. 

( 
CELSO L 1Z-P0 BOM 

Prrfeito Municipal 

EVE 	LDO MARCOS NAVARRO 
Se retário Municipal de Fazenda 
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SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: -08 • SECRETARIA MUNCPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PRITETOS TECMCOS 
-UNIDADE•118 002 DRETORA DE OBRAS 

FUNCIONAL- ATIVIDADEAROJETO/DP. ESPECIAL- TUREZA DA DESPESA FONTE _ VALOR 
Reforma. Estmura çlto e Allnii• Ç O do 

28.7131.0005 1098 4 4.905150W OBRAS E INSTALAÇÕES RS 	323.i02.00 1000 
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ANEXO 1 
ANEXO AO DECRETO W 216 DE 26/07/2023 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal ns  4.320/64 

Amei:ceio Municipal 
TOTAL GERAL R$ 	323.181,00 

ERGAO: 23.- ENCARGOS GERAS CO MUNICIPIO 
'UNIDADE 23 001 - 
1,--  FUNCIONAL-  - ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL . -. 	- - NATUREZA DA DESPESA FONTE 

28.843.00E0.3124 
Amortiza ç 1 o Enc. de Parcelamento do 

PASEP, FGTS, PISS, FPMU e Outros 

APORTE 	 PARA 
3 3 91.97.03.00 	COBERTURA DO O E AGIT 

ATUARLAL 00 RPPS 
85 RS 	1.150500,00 

18.843.0000.3124 
Amortize ç A o Enc. de Parcelarnemo do 

PASEP. FGTS. NSS. FPMU e Outros 

APORTE 	 PARA 
3.3.91.9750.00 	COBERTURA CO O E PCB-  

ATUARAL 00 RItiPS 
300085 RS 	50.014.60 

28146.0030.3127 
Despesas com Denolu ç A oiRestItti ç 11 O de 

Saldos de CanWice e Centements 

INDENIZA 	Ç 	O 	ES 	E 
RESTITUE/3ES 1055 RS 	35.00003 

2$146.0000.3127 
Despesas com Detolu ç 11 dReilitti ç á o de 

SMdos de Coménlos e ConrAneree 

INDENIZA 	C 	O 	ES 	E 
RESTMAÇÕES 301055 RS 	35.17002 

3I 	 " TOTAL GERAL RS T 1.470.185,12 I 

TOTAL GERAL 1.793.367,621 

; 

ANEXOU 	 - 
ANEXO AO DECRETO W 216 DE 36/07/2023 

Credito Adicional Suplementar - Inciso, do art. 41, da Lei Federal n• 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

C/RUO: 08 SECRETARIA MUTWPAL DE OBRAS, PLANEAMENTO URBANO E PRO.ETOS 1ECN1COS 
IRODADE 08002.DIRETORLA DE OBRAS 
II: FUNCIONAL _ _. ATVIDADEPROJET010P.-ESPECIAL -- — NATUREZA DA DESPESA - . 	FONTE. . 	VALOR 

22.661.0107.1142 Canseis* de Benet 44.90.51.00.00 	OBRAS E NOTALAÇÕES 135 RS 	99 000.00 

15.4514305.2037 
Amimem* ç 1 o 	Astallicri Recape.Op.Taltia 
Buraco C Construçáo de Estredas.Calç oda,. 
meio %o e boca de lobo 

3 3 90 30 00.00 	MATERIAL DE CONRAN) 85 RS 	1,171.10000 

ÓRGÃO: 23.- ENCARGOS GERAM CO MUNICIA° 
'UNNIADE.23.001. ENCARGOS GERAS DOS MUI:AGIT:110S 
F-  FUNCJONAL - T  ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL_:. T .: -ST. NATUREZA DA DESPESA - VALOR .4 

213.1343.0000.3124 
Amoniza ç á o Enc. de Parcelamento oe' 

PASEP, FGTS, INSS. FPMU e Outros 

APORTE 	 PARA 
3.3.91.97.00.03 	COBERTURA CO DÊ MIT 

ATUARIAL DO RIIIPS 
1000 Fel 	323 182,00 

______......... 	 TOTAL GERAL RS 	323.112•00 I 

TOTAL GERAL 1.693.162OJIJI 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2022 

CRIÇÃO0449 FONRES 	, 
r- 	ATIVO '''sT :4"------  3. PASSIVO PINA 	O 

- SUPERÁVIT FINANCEIRO 	• 
_Wfonte 	Valor 	. 

Assistênciamancava Transporte Cole(a° - ART. 5° Inciso IV EC 1 697.757 71 1 862 586,79 301055 	 35 170 92 
Valor utilizado pelo Decreto N 216/2023 301055 	 35 170 92 

Saldo atual 301055 	 I0,00) 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS 

.! 	'FONTES DE 

, 
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO' 

NANCE1190 
CANO. RESTOS ARAGAR 	VITFINANCE1R0 	• 

Desanculapão das 3.896.274,731 2.410.76743 305.000,00 300085 . 	1,790 507,30 
Valor utili ado pelo Decreto rr 011/2023 	300085 1 	763.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto N 022/2023 	300085 ! 	725 000,00 

Valor Ni izado pelo Decreto N 79/2023 300085 250 000,00 
Valor utilizado pelo Decreto N 216/2023 300085 50.010,60 

Saldo atual 300085 , 	2.492,70 
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